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TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST
P J: 04.217 .362/0001 -90

P.M.s.A.L
Fls ilr

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9O/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação

\__rara a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva de
02 (duas) bombas submersa da CAESAL, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal
de Viação, Obras e Serviços Públicos, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação aúavés de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentríLria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de agosto de 2020.

EDEMARMENEGASSI
SecretáÍio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n". 0052017 de 0l/01/2017



P.MSá.[
FLs ilt

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

DE SANTOANTONIO DO LEST

PORTAIIIA N'. 00s/20r 7.
DE:01 DE JANEIRO DE2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
l)reÍ-cito Municipal de Santo Antonio do
Leste. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RBSOLVB;

O Artigo 1'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,

\_, pala responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Pref-eitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de

dezembro 2001 e suas alterações.
Artigo 2' - Detelminal a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTtd{-SE
PUBLICA-SE

o
GABI}I I''I'E DO PITIiFEITo

EM: EJ EIRO DE 20I7
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Registrada na secretaria de Administr Publicada por afrxação em
local de costume, conÍbrme na I

E AMORIIVI
sr_crRr,l Ão c I,LTT.NEJAMENTO
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3 da JanelÍo de 2017. JomalOficial BelÍônlco dos Munlclplos do Estado de Mato GÍosso'ANO xll I N'2.63E

Registrrda nE SecÍetaris de Adminbt-áÉo e Planeiamento e Publicada

por afixação €m local de @stume, conlorme na bgislaÉo em vigor.

RONALOO MARÍNS DE AÍI'ORTM

SECRETARIO DE AOMINISÍRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFÉITURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nc. 005120'17.

DE: 0l OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUI{ETTA, Prefeilo Municipal de Sanlo Antonio do Les-

te, Estado de Malo GÍos§o, no uso de suâs alnbuiçôes legais.

RESOLVE;

Ânigo ío - NOtúÊlA o Sf . EDEIIAR UE EGA,S} para respondeÍ pelo

cargo de sEcRETÁRlO OE VIAÇÁO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

desla P.eÊitur8, conforme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28

de dezembo 2001 e suas alleraÉes.

A.tlgo ?. OeteÍminaí a Secíeta.ia Mt nicipal de Administraçêo e Planeja-

mento que tome a§ providências neces§áíâ§ paÉ a exedjÉo desta poÊ

taria.

-,/SÍtigo 3o - Esta Portaria entra em vrgoÍ na dala de sua publicaçào.

lugo l" - aeroga. - se as disposiçôes em clntÍáno.

\- nectsrnlse
PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 0í DE JANEIRO OE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PRETÊITO MUNICIPAL

Regislrada na secretariâ de Administrâção e Plênejamento e Publicadá
por âíixaÉo em local de @stume. clnforme nâ legislaÉo em vigor.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁFUO OE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N".03012017

DE: 02 DE JANSRO DE 20í7

CONCEOE FÉR|AS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELEN]TA VI.

íDAL 
DE ALMETDA DESTA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-lrlGUEL JOSE BRUNETTA, Preíoito Municipal de Santo Antônio do Les-

\-. te. Estado de Malo G.osso. no u3o de ssas atdbliç{es hgaÉ.

RESOLVE;

Art lo - Conceder íéÍias s (o) serviloÍ (a) ELENITA VIOAL DE ALMEIOA,
em 02/0í/2017 B 31/01/2017, com perlodo aquisitivo de 1703120í5 a 16/
032016. com íetoÍno as suas alividadêa em 01 de fevereiro de 2017.

ParágÍaro Úõlco-O (A) seÍvidor (a) Ecina citado (a) íeceberá o adicionst
de íérias pEvÉlo em Lei.

Árt 29. Osleíminaí aos Ôrgãos @mpêlentes qúe tome a§ proüdêndas

ne@ssáílas pala a exêqJÉo desta poriaria.

Aê 3. - EstÊ Portaíiâ ent â em ü9or na dâtá dê sua publicsçâo, íevogando
âs disposiçóes em ÇontráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO DE 20í7

diaÍiomunicipal.o.g/múâmm' v/ww.amm-org.bí

P.M5á"t

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFE]TO MUNICIPAL

Regrstradâ nâ SedetÀria de Admi.istÉÉo e Planeiamênto e Publicads
por afxeçào em local de costume, conÍoíme na legislação em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOÍÚINISTR,ÀçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nc.043/2017

DE: 02 OE JANEIRO DE 20í7

CONCEDE FÉRÁS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
DRÂ LEONIA OIOGO LIRÁ OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Municipal do Santo Anlônio do Les-
te, E§tado de MSto Grosso. no u§o de suâ§ âlÍibuiçóes lêgâls.

RESOLVE;

A,t 1c - Conceder íéÍias a (o) se.vidoÍ (a) ATESSANDPÁ LEONIA OIO-

GO LIRA, em 0201/2017 I 31/O'l/2017. com peÍiodo aquisitivo de 14102/

2014 8 13/02015, com íetomo as suas âtividades em 0'l de fevereiro de

2017.

ParágraÍo Único-O (A) servidoí (a) acima citado (a) receberá o adicional

de íérias previslo em Lei.

Art 20 - Determinar aos óígãos competentes que tome as providências

necessárias para a exeqJÉo desta poítaía.

Art 3'. Esta Portaria enúa em vigor na data de sua publicaÉo. Gvogondo
as disposiçõ€s em contràrio.

REGISTFÂ§E

PUBUCA§E

CUMPRÁ§E.

GABINÉTE OO PREFEITO

EÍU: 02 DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrad. na SecÍelâÍia de AdminislraÉo e Planejamento e Publicáda
por gfxaÉo em local de @stume. conÍorÍne na legislaÉo em ügor.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETARIO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No. 029120í7

Assinado Digilalmenle

OE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FÊRhS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALQUIRIA
RAMOS SOARES OESÍA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreEito Municipal de Saôto Anlônio do Les-
te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas alibuições lêgais.

RESOLVE;

Aê ío- Conceder Íérias I (o) seívidor (a) VALOUIRIA RÁMOS SOARES,
em 0201/2017 I 3l/01/2017, com Fíodo aquisitivo de 1í02,2015 a í4l
02/20í6, com retomo as suas aüvk ades em 0l de ÍevereiÍo de 2017.

P.râgarÍo Únlco - O (A) seNidor (a) acima citado (a) íecebeíá o âdicional
de íériâs píevisto em Lêi.

AÊ 2c - DeleÍminar aos órgãos competentes que lomê as providências

necessádas para a exeqrÉo desla ponaria.

AÍt 30.Ests Portaria enlaa em úgoí nâ dâta de sua publicaçào. Íevogando
as da9posiÉes em contrário.

REGISTRA§E



TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
P J: 04.217 .362l000't -90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O9O/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contrâtâção de empresa especializada nâ prestação de serviço de manutenção
corretiva de 02 (duas) bombas submersa da CAESAL, visando atender a necessidade da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, conforme solicitação e termo de

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de agosto de 2020.

Oavid Pauh Coreh oa Silva
de

DAVID CORR.EIA DA SILVA
SECRETÁRIo MUNtcIpAL DE EcoNoMtA E FINANÇAS

PORTARTA N". 40020t9 DE 03109D0t7



CORREIA DA SIL para
FINANÇAS desta

Administração e P
portaria.

publicação.

EM:

P.MS-â"1

PORTARIA N".4OOT2O19.

DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.]NETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas aribuições legais.

Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, comtruindo urna nova história

{DM.2017 / 2V20

,'§r'r-
DAVID PAULO

ECONOMIAE
53/2001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

em contário.

E20

MT]NICIPAL

Registrada na secretaria de tração e
local de cosfume, conforme na legis

N

blicada por afixação em

ORIM
E E

e- pre iodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - Fone: (ó6) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l.este/MT
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R{idtrô ír Staúrda & â.,ltl.ür.ç& e FtaÍLi'rãtto a Prtrda
po. eÍrr§áo em loêal d..o.tl,ia. oqlbítt .. beübéo cm vilpí

RONALOO MARÍIT{S O€ AI/IORIM

G€R€hiE J: CrOÂU€

PREFEIÍURI/RECURSOS HUT'ÂI{OS
PORÍÂRIA N'. 41ír2O19

I DE: 02 Oe SEltkO r zel'.
I

! ffqfff .,oSf gnulgfn. Í,'rÍâao Mu.ticrpa, co sànlê Â.loôro dê Les'

ÊÊ 5.t_ . !
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Allrgo I !. .. , i,r- s. r. ,1 ií).s.côe6 ilm conlráro
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PUBUCÂ§E
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GEREI{TÊ OE CIOADE
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RÉSOLVE:
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0.b !ÉÍvÉoíe Sr.. CLEIAX R XARIA TAFAREL. pdrador. do iG ô.
1743661{ SEJI§P/XT. Et cíi. íb CPF 

'l. 
§}1,2.?:!9.f. ítLI

-b Ír. 3{O. e$Jrff! r. alo (Srt o r $fu. . Gb{rür}
dir. li]rlro.. c.írr.pofld!íb. . ll (e) Da . * F.t) r:- dâ
lcmF dr coÍÍribobao. cstb.rr Caífiao Oralrl th Taírpo da CorüÕU-
cao n 'lol2Ê0.t.0ooarrt7a .rpêútt p.lo lí!úrto N.cld€t do Srguro
Socàl - lnSS

Arr. 2' - E!r. Fítaía êntrà êm vqoí ne date de !üa pdri:.çáo í!tíoag,'l.
do rauô ebí|oa e 28 da âÍo3to dê mrg Íevogando-aa a3 diaOoaaó6a alr|

REGISlNÂ.sE

PUB!rCÀ§E

cuPR^-sE

GAANEIE DO PREFEIIO

EÚ OA O€ SEÍEERO OC 2OI9

MGUEL JOSE BRUIIEÍ'ÍA

PREFETÍO TAJ ICIPAL

Xn EL .OAE BRlrlETlA. Pltí.to lluriêirt óG S.rÍo arnoôo do L...
f. ÉllÔotl hlo Gíoaao rx) úso óÊ arrra alÍrhrçõa6 lâgnl.

iÊs&-\rE:
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PORÍAR|Â Í{' ,10012019

oÊ. 02 t)€ sEÍEmgRo oE mrs
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RESOLVE:

antlo í. - NOI.EIA o 9. OAYD Írl,.O COA ! E §IÀÉtD
porirrü p.ro (,ílp do sÉcRÊTAfto oÊ Ec! oIlA E FhuIç s d.d.
pr!íâiluó. coobírE ô ÂrEÍo ll d. Lê, lrr,lct3r íl. GÍ,2@1 dc 28 dc óê-

zêmblo mO1 e stEs.ncr.Çó€s

Anip 2. - Dctclmrnaí a Secrc.àr!à lJu^Erpal de &lm,í!slr.Éo ê Pranclã

meírb quê tonp âr píordêncÉs l1êcê33áÍÉa para a execúÉo desb por

Arqlo t - Ella Fo.t.rb êntr am üaot Ír dA. de...E ,.&{ao
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BTINA§E
PUEUCA.SE

CUiIPRA§€
(IÁBIàIEIE OO PREFEIÍO

ÉÉ 02 0€ s€Tffio o€ 20rs

mE..p3E lltrErÍ PASFãIO Imtfl-
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ROIIALF TüiÍII}8 DG AlrcRIl.

G€REf,TE D€ CIOAO€

PiÊFEITURÁ,/RÉCURSO§ HUI'A'IOS
POf,TÂnÁ l{.. 41greoíg



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimar/erd, 969 - Jardim Bem Vrver

0421 73ô-2yo0o1 -9o Exercicro

Emissào

nm
24.útÚ2o Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 619
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 17. 512. 501 1.2064.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 68.836,13

Atenciosamente,

Coor on de

P.MSá.I .r,
Frstrr I

-r

RUB



P.MSá"t
TADO DE MATO GROSSO
EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
P J.. 04 .217 .36210001 -90

ls l'rF

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: ü{MO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA - PREFEITO MANICIPAL

JXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de manutenção corretiva de 02 (duas) bombas submersa da CAESAL,
visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT , 24 de agosto de 2020.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponaria n' 005/2017 de 0l/01/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O9O/2020



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONTO DO h§gEL
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90 HS ilr

q
nu8:-

TERMO DE REFERÊruCIE

1 - OBJETO:

1 .1 Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviço de manutenção
corretiva de 02 (duas) bombas submersa da CAESAL, visando atender a necessidade da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação se faz necessária, haja vista se tratar de uma bomba reserva as demais
em operação, sendo que o município padece de muitos picos de energia, tais como; quedas
e sobrecargas etc. O risco de um dano eletrico é eminente.

2.2 Desta forma, ter uma bomba reserva operante, capaz de ser empregada em apronto é
de suma importância, uma vez que é o único recurso para que não se interrompa os
serviços de fornecimento de água aos munícipes.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCN|CAS:

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes se
obriga a atender prontamente;

ê) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

ITEM COD. TCE PRODUTO UNID QTD
00030276 REBOBINAGEM DE BOMBA D'ÁGUA TIPO PALITO 1 2

02 412429-4 BUCHA MANCAL SUPERIOR BRONZE 1 2

233529-8 BUCHA MANCAL INFERIOR BRONZE ,|
2

04 00030279 ANEL DE DESGASTE 1 9

05 3?4582-9 BUCHA INTERMEDIARIA 1 9

06 00016137 RETENTOR 1 4

07 298749-0 MÃO DE OBRA 1 2
BOMBAS

0'l

03



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNTCTPAL DE SANTO ANTONIO DO Lãilr§Àt // .

CNPJ: 04 217.362/0001-90 Fsrrjl_.
RU8 L

--
artigos "12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrÔes especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.Í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para Íins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

6.1 . O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP; 78.628.000.

6.2. o prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para eÍeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. uma vez
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estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Mun. de Viação, Obras ê Serviços Públlcos
Funcional pÍogramática 17 .512.5011 .2064 ManutenÇão do CAESAL - Coord. De Agua e Esgoto
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.1 . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se §eitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. o aceite dos produtos pela contratante, não exclui a responsabilidade civil da
contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

619

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vicios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricaçáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.



ESTADO DE IÚATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE t 1

.NPJ: 04 217 362/000'1-90 ?'itis'n'L ' / '/çtsfi- -

9. ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇAO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10, PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

'10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. COND|ÇÕES GERAIS:

1 1.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste, Mf - 24 de agosto de 2020

EDEMAR MENEGASSI
Secretario de ViaÉo Obras e Serviços Públicos

Portaíia 005/2017 de 01 de janeiro de 2017
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Solicitação de Matoriais / Serviços

Requisição Responsável

01542120 EDMAR MENEGASSI
O€scrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

24t08t2020

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plecà

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO
21 COORDENADORIA DE AGUA E ESGOTO

ObserYação
CONÍRATAçAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESÍAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇAO CORRETIVA DE BOMBA SUBMERSA DA CAESAL , VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO , OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ,

Item cód. Produto cód.TCE Descíição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidâde Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 oo,t.032.s2s 00030226 SERVICO DE MANUTENCAO EIV EOUIPAMENTO ELETRICO E ÊLÊTRONICO. DO TIPO REBOBINAGEM D 2 E BOMBAS S SER 2 0 21
UBIVERSA EBARA ,10.

O HP 6 " E 15 HP AGUA BHS 512- MANUTE PREVENTIVA E CORRETIVA

P res ide nte Secretário Almoxarifado
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